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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI RI 305, DB �O DB OUTUBRO DB 1.954 

, 
Aute>riza doação de terreno no. Cemiterio 
• dttapesae com funeral 

BU, AW�ONIO VIAHNA SILVA, Preteito Jilnieipal de 

Assis, usando das atrilbuições que me são eonteridae por lei, 
PAÇO S.lBER que a Clmara Municipal decreta e eu 

sanciono a e eguint e 1 e:l 1 

.Artigo li - Pica a Pre:r'eitura. Municipal de Assis autorizada a ta-
, , ' 

zer doação perpetua do terreno necessario a sepultura 
do Vereado:!:' JOS:é S.Aft 'ABNA GRAÇA • a d.is pender a impor
tância de(�$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros) para os 
funerais do referido Vereador. 

Artigo 21 - Para fazer taee às despesas com a execução da presente 
lei, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um 

crédito especial de sete mil cruzeiros( ar t 7.000,00). 
t " ... , , ,. - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recur-

sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 

que se verif iear no corrente exerc!cio. 
Artigo 31 - Beta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re . . 

vogadas as disposições em contrario. 
Prefeitura Kunicipal d• Assis, 20 d• outubro de 1.954. 
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Antonio Vianna Silva 
-Prefeito l:unicip&;l• /: 
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